
BOLETIM
INFORMATIVO

OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE
GUAPIMIRIM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO EDIÇÃO  Nº 1498 - 16 DE OUTUBRO DE 2024 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Prefeitura Municipal de Guapimirim

Av. Dedo de Deus, 1161 Cantagalo
CEP: 25945-412 Guapimirim – RJ

www.guapimirim.rj.gov.br

Telefone: (21) 2632-7598

PREFEITA
MARINA PEREIRA DA ROCHA
FERNANDEZ

VICE-PREFEITO
NATALICIO CORREA DA SILVA 

MESA DIRETORA
PRESIDENTE: Halter Pitter dos Santos da Silva
VICE-PRESIDENTE: Alex Rodrigues Gonçalves
1º SECRETÁRIO: Cláudio Vicente Vilar
2º SECRETÁRIO: Rosalvo de Vasconcellos Domingos

DEMAIS VEREADORES
Augusto Márcio Ramos de Souza
Jean Carlos Bastos Cardoso
Josinei de Souza Lopes
Marlon Pereira da Rocha
Alexandre Medeiros do Nascimento

ÓRGÃO RESPONSÁVEL
Secretaria da Casa Civil

SECRETÁRIO:
Caio Cezar Silveira Leal

DIAGRAMADORA
Vânia Fernandes

PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO EXPEDIENTE

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!



EXTRATO 









 
            


             












      








   

  
        

     
     






















   

  
        

     
     





















    
    
       
        

          

     



























    

 
     
        
     





















    
    
       
        

          

     






















   
       
  


     
     






















   
       
  


     
     





















    
    

  


     























2 BIO Nº 1498 - GUAPIMIRIM 16 de Outubro de 2024CIDADE DE



ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
Fernando Wallace Clemente da Silva 

Secretário Municipal de Saúde 
Matricula 1370209-22

PORTARIAS
PORTARIA Nº 427 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. FERNANDA DE SOUZA BARROS, para o cargo comissionado de 
Coordenador de Departamento, símbolo CDP, da Secretaria de Administração, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril 
de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 428 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. NATÁLIA DA SILVA TEIXEIRA, para o cargo comissionado de Coorde-
nador de Departamento, símbolo CDP, da Secretaria de Administração, do Municí-
pio de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 429 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. JANAÍNA SANTANA ALVES DA SILVA, do cargo comissionado de Co-
ordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 
1.502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 430 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. ROSANGELA DOS SANTOS COSTA, para o cargo comissionado de 
Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Direitos Humanos, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei 
nº 1.502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
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PORTARIA Nº 431 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. RODRIGO FREIRE CARLOS, para o cargo comissionado de Subsecre-
tario Municipal do Ambiente e Sustentabilidade, símbolo SSM, da Secretaria do 
Ambiente e Sustentabilidade, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade 
com a Lei nº 1.502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 432 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Destituir o Servidor FÁBIO RANGEL MACEIRA, como Secretário interino da Secre-
taria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, do Município de Guapimirim-RJ, 
símbolo SM, em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 433 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Destituir o Servidor RICHARD EQUEL CRESPO BRAGANÇA, como Secretário interi-
no da Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa, do Município de Guapi-
mirim-RJ, símbolo SM, em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 434 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. PABLO SOARES DE LIRA, para o cargo comissionado de Subsecretario 
Municipal de Esporte e Lazer, símbolo SSM, da Secretaria de Esporte e Lazer, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril 
de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 435 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ALEX SANDER BRAZ CAVALCANTI, para o cargo comissionado de 
Superintendente Regional, símbolo AE, do Gabinete da Prefeita, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 436 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. RAFAEL VIVAS SILVA DE SOUZA, para o cargo comissionado de 
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, símbolo SM, da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, do Município de Guapimirim-RJ em 
conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 437 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS, para o cargo comis-
sionado de Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa, símbolo SM, da 
Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa, do Município de Guapimirim-
-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 438 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr. ISABELLA DA ROCHA BATISTA COUTINHO, para o cargo comissiona-
do de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Administra-
ção, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 
de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
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PORTARIA Nº 439 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. JULIO CESAR NICOLAU DA SILVA, do cargo comissionado de Diretor 
de Divisão, símbolo CCE, da Secretaria de Administração, do Município de Guapimi-
rim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 443 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. CLAUDIA ULRICH PACHECO, para o cargo comissionado de Assessor 
de Assuntos Especial, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Administração, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril 
de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
PORTARIA Nº 440 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ALEXANDER DA SILVA LOBO, para o cargo comissionado de Assessor 
Especial II, símbolo AE, da Secretaria Municipal de Administração, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 441 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. ROSIMERI DOS SANTOS, para o cargo comissionado de Assessor 
de Assuntos Especial, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Administração, do 
Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril 
de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 442 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. SONIA MARIA COUTINHO FERNANDES, para o cargo comissionado 
de Assessor de Assuntos Especial, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 
28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 444 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ALDEIR DE SÁ NEVES, para o cargo comissionado de Assessor de As-
suntos Especial, símbolo AAE, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 445 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. MAICON REIS DA SILVA, para o cargo comissionado de Coordenador 
de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Guapi-
mirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA Nº 446 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. MARIA REGINA DE MORAIS PEREIRA, para o cargo comissionado 
de Supervisor de Departamento, símbolo CCE, da Secretaria Municipal de Saúde, 
do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril 
de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita
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PORTARIA Nº 447 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. ALEXANDRE MARTINS GUEDES, para o cargo comissionado de As-
sessor Especial II, símbolo AE, da Secretaria Municipal de Obras e Infra-Estrutura, 
do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril 
de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 14 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

PORTARIA N.º 448 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder retorno as funções habituais do servidor público municipal HO-
RÁCIO FIUZA MUNIZ, matrícula n̊  98108-11, ocupante do cargo efetivo de Fiscal 
de Posturas, lotado na Secretaria de Conservação e Serviços Públicos, que concor-
reu a cargo eletivo nas eleições 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 14 de outubro de 2024.  
Guapimirim, 16 de outubro de 2024.

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Conceder retorno do Servidor Municipal de Guapimirim, 
concorrente a cargo eletivo nas eleições de 2024.

PORTARIA N.º 449 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder retorno as funções habituais da servidora público municipal 
ANE TEIXEIRA DE TEIXEIRA, matrícula n̊  126632-11, ocupante do cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde, que concorreu a car-
go eletivo nas eleições 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 14 de outubro de 2024.  

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Conceder retorno da Servidora Municipal de Guapimirim, 
concorrente a cargo eletivo nas eleições de 2024.

PORTARIA N.º 450 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder retorno as funções habituais da servidora público municipal TÂ-
NIA CRISTINA LEAL MACEDO, matrícula n̊  7285-11, ocupante do cargo efetivo de 
Professor II, lotado na Secretaria de Educação, que concorreu a cargo eletivo nas 
eleições 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 14 de outubro de 2024.  

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Conceder retorno da Servidora Municipal de Guapimirim, 
concorrente a cargo eletivo nas eleições de 2024.

PORTARIA N.º 451 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder retorno as funções habituais da servidora público municipal MEI-
RILANE BRAGA RODRIGUES, matrícula n̊  4046-0, ocupante do cargo efetivo de 
Professor II, lotado na Secretaria de Educação, que concorreu a cargo eletivo nas 
eleições 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 14 de outubro de 2024.  

Guapimirim, 16 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

Prefeita

Conceder retorno da Servidora Municipal de Guapimirim, 
concorrente a cargo eletivo nas eleições de 2024.

CIDADE DE
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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